1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2023.



CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 100 KM.


O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, ERNA ADRIANA PENZ ME, sediada na Rua Fernando Franco Toledo, Bairro Operaria, na cidade de Campos Borges/ RS, CEP 99435-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.384.735/0001-04, representada por sua proprietária/ diretora Sra. ERNA ADRIANA PENZ, inscrita no CPF nº 010.379.950-82, residente e domiciliada à Rua Fernando Franco Toledo, Bairro Operaria, na cidade de Campos Borges/ RS, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº. 001/2023, e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a ADIÇAO DE MAIS 20,00 KM A REFERIDA LINHA, CONFORME A TABELA ABAIXO:

	Item
	Qtd/ ADIT
	Especificação
	Valor Por KM
	Valor total Estimado 22 dias mensais
	Valor Estimado 12 meses

	01
	20,00 (Km diários)
	LINHA (LINHA FERRARI):
O VEICULO DEVE SER NO MINIMO UM MICRO/ VAN COM CAPACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS.
O ACRESCIMO SE DA EM VIRTUDE DE 01 ETINERARIO QUE SO SE FAZIA NA PARTE DA MANHA, TERA QUE SER REFEITO NA PARTE DA TARDE, AUMENTANDO A QUILOMETRAGEM DA LINHA EM 20 KM, DEVIDO A READAPTAÇAO DE ALUNOS NA REFERIDA LINHA.
	R$ 3,79
	R$ 1.667,60
	R$ 20.011,20



1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 1.667,60 (Um mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 20.011,20 (Vinte mil e onze reais e vinte centavos).
2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.
06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV- 20, 1052, 1124 e 1125

4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 20 de março de 2023.
 
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

______________________________________
ERNA ADRIANA PENZ ME
CNPJ: 16.384.735/0001-04
ERNA ADRIANA PENZ
CPF nº. 010.379.950-82
[bookmark: _GoBack]CONTRATADA



Testemunhas:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:
